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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 078/2013 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de uma central de apoio para busca e ajuda de pessoas desaparecidas e/ou perdidas nos eventos e shows.

AUTOR: Vereador Milton Maurício Martins.
Relatório
A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade obrigar o responsável pelos eventos com aglomeração igual ou superior a 2.000 (duas mil) pessoas a instalar uma central de apoio destinada  à busca e ajuda de pessoas perdidas e/ou desaparecidas.
O projeto de lei foi distribuído a estas Comissões para receber parecer conjunto quanto à pertinência de seu mérito, bem como aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.
Fundamentação

Além de atribuir competências legislativas comuns e concorrentes, a Constituição da República estabeleceu ao Município, dentre outras competências, a de legislar sobre interesse local. 
Destarte, considerando o predominante interesse local previsto no artigo 30, I da Carta Magna, entendo que o Município pode ter uma legislação obrigando o responsável pelos eventos realizados no Município de Sete Lagoas com aglomeração igual ou superior a 2.000 (duas mil) pessoas a instalar uma central de apoio destinada  à busca e ajuda de pessoas perdidas e/ou desaparecidas.
A matéria sob comento também se encontra em consonância com a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas - LOM, pois, como dito alhures, está legislando sobre assunto de interesse local (artigo 35, inciso II da LOM).
Entretanto, verifico que o artigo 3º do Projeto de Lei prevê que o Poder Executivo promoverá as medidas necessárias para viabilizar a aplicação das normas previstas nesta lei.
Ocorre, que tal artigo é inconstitucional por conter vício de iniciativa, pois, é cediço que todas as leis que instituam atribuições concretas ao Poder Executivo e aos órgãos a ele subordinados são de iniciativa privativa do Prefeito.
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Nesse diapasão, é incompatível com o ordenamento jurídico, em especial, com o princípio da separação dos poderes, qualquer ato legislativo disciplinando matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.
Por essa razão proponho a Emenda Supressiva acoplada ao presente parecer.  
Por derradeiro, aprovada a Emenda Supressiva, entendo que a Câmara Municipal possui competência legislativa para a propositura da matéria em tela, haja vista que está legislando sobre assunto de interesse local e não se refere à nenhuma das matérias reservadas à competência privativa do Prefeito.
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 078/2013, com a Emenda Supressiva acoplada ao presente parecer.

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2.013.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator

V O T O S
De acordo com o relator.




   Euro de Andrade Lanza

Presidente

Marcelo Pires Rodrigues

Vereador
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EMENDA SUPRESSIVA Nº...... AO PROJETO DE LEI Nº 078/2013.
Art. 1º Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 078/2013 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de uma central de apoio para busca e ajuda de pessoas desaparecidas e/ou perdidas nos eventos e shows”.

Sala das Reuniões, 06 de junho de 2.013.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade

Relator

V O T O S
De acordo com o relator.

Euro de Andrade Lanza
Presidente
Marcelo Pires Rodrigues

Membro
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